
REPÚBLICA I S É ?  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 8 - (h)
Senhores Deputados.—  O projecto de Orçamento do Ministério do Fomento, para o 

ano económico 1915-1916, que em devido tempo foi submetido à vossa apreciação, apre
sentava as seguintes verbas de despesa:

Serviços pióprios • Serviços autónomos Total
do M inistério '

Despesa ordinária.................................................  4:443.802$59 6:317.453^55 10:761.256-514
Despesa extraordinária . . . .  5.000,*500 4:294.000$00 4:299.000^00

4:448.802^159 10:611.453^55 15:060.256r514

Em sessão de 12 de Julho, S. Ex.a o Ministro das Finanças apresentou umas 
«Iterações àquela proposta orçamental, que a seguir vão reproduzidas :

Alterações à proposta orçamental do Ministério do Fomento, para 1915-1916, 
apresentadas ao Parlamento em II de Junho de 1915

As alterações ao Orçamento do Ministério do Fomento apresentam, por grandes classes de despesa 
os seguintes resultados :

Despesa ordinária...................... ..................................................................... 626.489*51
Despesa extraordinária................................................................................. -f" 1:426.9<0*00

2:053.459*51

Mas se abatermos as importâncias das despesas que tem compensação em receita e se conside
rarmos as que são eliminadas por se transferirem para o Ministério de Instrução nos termos 
das respectivas organizações de serviços, as aludidas alterações ficam representadas pela 
forma que segue : •

Despesa ordinária.............................................................................................-j- aa
Despesa extraordinária..............................................................................  ~j~ 1:426.9(0*00

1:457.095*70

Quanto ao aumento na despesa ordinária provêm especialmente da inclusão da verba de 30.000*00 
no capítulo de despesas de exercícios e anos económicos findos, para pagamento à Companhia 
dos Caminhos de Ferro da Beira Alta da quantia a que lhe foi reconhecido direito por sentença 
judicial que transitou em julgado.

Quanto ao aumento na despesa extraordinária, resulta exclusivamente da inscrição de verba neces
sária para ocorrer ao déficit que se observa na Administração dos Caminhos de Ferro do Estado.

Devido à conflagração europeia, os preços nos mercados produtores e de origem, das matérias primas 
destinadas ao serviços da exploração dos Caminhos de Ferro, subiram grandemente, e quando 
transportadas ao nosso País ainda mais êsses preços são agravados com outros excessos, como 
por exemplo o aumento no custo dos fretes, e no prémio do ouro, e o seguro de guerra.

Há por conseguinte um aumento muito sensível nas despesas que não é contrabalançado pelo acrés
cimo de receitas; ao contrário, estas também tem diminuído devido ao menor movimento que 
se nota no tráfego dos Caminhos de Ferro.

Estes factos que já  se observaram no ano económico findo de 1914-1915 obrigaram a abertura dum 
crédito especial da quantia de 1:200.000*00, conforme consta do decreto n.° 1:465 de 30 de Março 
de 1915. . ..

Segundo a organização actual, poderia ser deduzida na renda fixa a pagar ao Estado a soma dos 
encargos dos empréstimos contraídos em conta do «fundo especial dos caminhos de ferro», sendo 
a respectiva importância considerada como suprimento a reembolsar feito aos mesmos cami
nhos de ferro.
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Se assim se fizesse, a importância de 1:426.970$ inscrita na despesa extraordinária deste Ministé
rio, acima citada, seria muito menor, mas deixaria de figurar na receita do Estado quantia 
correspondente a essa redução.

Pareceu-nos, porêm, mais conforme com os princípios de contabilidade e de melhores resultados 
para a aprecioção das contas públicas, seguir o processo de descrição nos rendimentos do 
Estado da totalidade da renda fixa que os caminhos de ferro tem de entregar segundo a lei, 
inscrevendo-se na despesa extraordinária a quantia indispensável para os mesmos caminhos de 
ferro satisfazerem todos os seus encargos, quantia esta que lhes será entregue como suprimento 
de que o Estado será reembolsado quando a situação se normalizar e conforme as disponibili
dades do respectivo fundo especial.

CAPITULO 1.°

Secretaria Geral

ARTIGO 3.»

Pessoal aposentado anteriormente a 30 de Junho de 1887

Elimina-se por desnecessária....................................................... ...

Diferença para menos nesto capítulo . . . .

CAPITULO 2.°

Direcção Geral de Obras Públicas e Minas

ARTIGO 12.°

Pessoal na disponibilidade e em serviço

Elimina-se a importância de vencimentos de funcionários que ingres
saram nos quadros e faleceram...........................................................

Diferença para menos neste capítulo

CAPITULO 3.°

Direcção Geral da Agricultura

ARTIGO 35.»

Vencimentos do pessoal dos quadros, auxiliar, etc.

Eliminam-se os vencimentos do pessoal das Escolas Profis
sionais Agrícolas que transitaram para o Ministério de 
Instrução Pública, em virtude do decreto n.° 1:354,
-de 24 de Fevereiro de 1915.......................... ..........................— 4.c

Inscreve-se, para pagamento de horas extraordinárias de 
serviço ao servente, do quadro do pessoal menor da D i
recção Geral da Agricultura, que presta serviço na 
Secção do Fomento Comercial..........................................-f- 120$

ARTIGO 40.°

Impressos e publicações das Imprensas do Estado

Reforçam-se as seguintes dotações, devido à sua insuficiência:
Direcções, Secções e Regiões Agrícolas................... -j- 550$
Direcções e Secções Pecuárias..................................-j- 160$

Inscrevem-se as dotações destinadas aos Postos Agrários :
Da M itra ................................................ 20$
De Viana do A lente jo.......................... 20$ _j_

Soma e segue

Diferenças

Para mais Para menos

-$- 300$

3C0$

1.714$

1.714$

4.260$

750$ -$-

750$ 4.260$



ARTIGO 41.o

Transporte

Rendas de propriedades

Por insuficientes, reforçam-se as dotações seguintes :
Direcções, Secções e Regiões Agrícolas.................. -f- 600$
Direcções e Secções Pecuárias................................. -j- 1.000$

Inscreve-se, por transferência da verba de materiais des
tinada aos Postos Agrários Móveis, a seguinte impor
tância, para pagamento de rendas dos mesmos Postos -[- 1.000$

ARTIGO 42."

Material e outras despesas

Deduz-se, por desnecessária, da dotação das Direcções,
Secções e Regiões Agrícolas a importância de . .

Inscreve-se, para pagamento de salários e 
materiais dos Postos Agrários da Mitra e
Yiana dò Alentejo.....................................-{- 5.800$

Da dotação destinada a Postos Agrários 
Móveis transfere-se para o artigo 41.° a 
seguinte importância, para pagamento de
rendas dos mesmos Postos..........................

Deduz-se, por desnecessária, da verba des
tinada às Direcções e Secções Pecuárias

5.800$ 9.446$94

ARTIGO 46.°

Despesas diversas dos serviços de administração autónoma

Eliminam-se as dotações das Escolas Profissionais Agrí
colas que transitaram para o Ministério de Instrução 
Pública, em virtude do decreto n.° 1:354, de 24 de Fe
vereiro de 1915 ...............................................................—10.840$

Inscreve-se para despesas de construções no 
Pôsto Zootécnico de Miranda do Douro. .-f- 1.500$

1.500$ 10.840$

Diferença para menos neste capítulo

CAPÍTULO 4.°

Direcção Geral do Comércio e Indústria

ARTIGO 48.°

Pessoal do quadro

Inscreve-se, para pagamento de diferenças de vencimen
tos, por promoções...........................................................-j- 1.020$

Elimina-se da verba destinada ao pessoal técnico . . . .— 240$

— 7.696$94

—  1 .000$  

— 750$

Soma e segue
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Transporte

ARTIGO 53.° 

Rendas de casas 

Inscreve-se por insuficiência de verba. . .

Diferença para mais neste capítulo

CAPITULO 6/

Exercícios e anos económicos findos

Inscreve-se por terem aparecido novas importâncias a satisfazer por 
conta dos anos económicos anteriores, nomeadamente a de 30.000$ 
a pagar à Companhia de Caminhos de Ferro da Beira-Alta, nos 
termos duma sentença jud ic ia l...........................................................

Diferença para mais neste capítulo

CAPITULO 8.°

Caminhos de Ferro do Estado

ARTIGO 67.°

Exploração

In screve-se por insuficiência de v e rb a ..........................

ARTIGO 68.°

Garantia de juros e diversos encargos

Elimina-se por desnecessária............................................

Diferença para mais neste capítulo

CAPÍTULO 9.°

Serviços Florestais e Aqúícolas

ARTIGO 69.°

Exploração

Inscreve-se por insuficiência de v e rb a ..........................

Diferença para mais neste capítulo

Diferenças

816$60 

816$10

30.000$

30.000$

G03.842$20

7.741$G5

7.741$65
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Diferenças

■ Para  mais Para menos

DESPESA EXTRA0EDINÁRIA

CAPÍTULO 18.°

Caminhos de Ferro do Estado— Despesas a reembolsar

ARTIGO 87.°

Subvenção extraordinária concedida 
para ocorrer ao aumento de despesa e à diminuição de receitas 

que provêm da conflagração europeia

Inscreve-se................................................................................................

ARTIGO 88.°

Encargos dos empréstimos contraídos 
de conformidade com as autorizações constantes das leis 

de 29 de Outubro de 1909 e 3 de Abril de 191S

252.998$99

1:426.970$

Diferença para mais neste cap ítu lo ................... 1:426.970$

Resumo
Ordinária: * f̂ais

Capítulo 1.° — Secretaria Geral.......................................................
Capítulo 2.° — Direcção Geral de Obras Públicas e Atinas . . . .
Capítulo 3.° — Direcção Geral da Agricu ltura ..............................
Capítulo 4.° — Direcção Geral do Comércio e Ind ús tr ia ...............  816$60
Capítulo 6.° — Exercícios e anos económicos findos......................  30.000$00
Capítulo 8.° — Caminhos de ferro do E s tado .................................  603.842$20
Capítulo 9.° — Serviços florestais e aquícolas.................................  7.741$65

642.400#45

Diferença para m a is ...................  * 626.489$51
Extraordinária:

Caminhos de ferro do Estado. — Despesas a reembolsar............... 1:426

300$
1.714$

13.896$94

15.910$94

2:053.459$51

Sala das Sessões, 16 de Julho de 1915.' 
Máximo de Carvalho Guimarães.

O Ministro das Finanças, Vitorino

Estas alterações resumem-se nos seguintes acréscimos:

Serviços autónomos

611.583^85 
1:426.970S00

Despesa ordinária........
Despesa extraordinária

Serviços próprios 
do Ministério

14.905$66

14.905$66 2:038.553^85

626.489^51
1:426.970^00

2:053.459^51



6

tendo porem em atenção as importâncias das despesas que tem compensação em receita 
e das que são transferidas para o Ministério de Instrução Pública, o acréscimo real de 
despesas fica representado pela seguinte forma:

Serviços própiios 
do Ministério

Serviços autónomos Total

Despesa ordinária. 30.125^66 30:125$66
Despesa extraordinária.......... 1:426.970600 1:426.970$00

. 30.125$66 1:426.970500 1:457.095^66

Adicionando as alterações à primitiva proposta obtêm-se os seguintos números con
forme o caso considerado :

I  — Despesa total orçamentada: i

Serviços próprios 
do Ministério Serviço45 autónomos Total

Despesa ordinária ..............................  4.458.708^25
Despesa extraordinária.................  5.000$00

6.929.037^40 
5.720.970^00

11.387.745^65
5.725.970*500

4.463.708^25 12.650.007^40 17.113.715^165

I I  —  Acréscimo real proposto :

Serviços próprios 
do Ministério Seiviços autónomos Total

Despesa ordinária ..............................  4.473.928$25
Despesa extraordinária................. 5.000$00

6.317.453555
5.720.970^00

10.791.381^80 
5.725.970^00

4.478.928^25 12.038.423^55 16.517.351,3.80

Introduziu a vossa comissão várias alterações na proposta orçamental, umas no 
sentido de dar cumprimento a leis em vigor, outras tendentes a melhorar os serviços. 
Para maior tacilidade de exposição encorporou, nas alterações de sua própria iniciativa, 
as de iniciativa de S. Ex.a o Ministro das Finanças, com as modificações que julgou 
útil introduzir-lhes e que pormenorizadamente vos exporá. Do conjunto das alterações, 
que nestes termos a comissão propõe, resultam as seguintes diferenças em relação ao 
primitivo projecto:

Serviços próprios 
do M inistério Serviços autónomos Total

Despesa ordinária............
Despesa extraordinária . .

718$11
7.600$00

874.646^06
1.508.081^25

875.364^17
1.515.681^25

8.318$11 2.382.727^31 2.391.045^42

tendo porem também em atenção as importâncias das despesas que tem compensação 
em receita e das que são transferidas para o Ministério de Instrução Pública, o acrés
cimo real das despesas fica representado pela seguinte forma:

Serviços próprios 
do M inistério Serviços autónomos Total

Despesa ordinária............
Despesa extraordinária . . .

18.238$11
7.600$00

21.620$00
1.508.081^25

39.858$11
1.515.681^25

25.838$11 1.529.701^25 1.555.539^36
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Comparando o resultado das alterações introduzidas pela comissão com a proposta 
ministerial, verificam-se as seguintes diferenças:

Serviços próprios dos Ministérios

Despesa ordinária:

Proposta..................................................................  30.125$66
Modificada...............................................................  18.238$11

Para menos.....................................  11.887$55 11.887$55
Se notarmos que a comissão teve de rectificar a 

verba de pagamento á Companhia dos Cami
nhos de Ferro da Beira Alta em........ ............  3.852$27

A economia nos serviços sobe a ........................... 15.739$82

Despesa extraordinária:

Proposta..................................................................
Modificada..............................................................  7;600$00

Para m ais.......................................  7.600$00 ^ 600$00

Diferença para menos nestes serviços.........................................  4.287$55

Serviços autónomos

Despesa ordinária:

Proposta...................................................................
Modificada................................................................ 21.620$00

Para mais...... ...............................  21.620$00 21.620$00
Notando que nesta importância figura uma verba 

para a exploração do porto de Lisboa, com 
possível compensação na receita....................... 20.000$00

O aumento sem compensações é apenas de........  - 1.620$00

Despesa extraordinária:

Proposta..................................................................  1.426.970^00
Modificada.................................................................  1.508.081^25

Diferença para mais...............................................  81.511$25 81.511$25

Diferença total para mais nestes serviços................................... 103.131^25
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Passemos agora a examinar, capítulo 
por capítulo, as alterações propostas.

CAPÍTULO I'

Secretaria Geral do Ministério

O serviço do pessoal menor no Ministé
rio do Fomento é, em geral, mais pesado 
que em outros Ministérios, pois que fre
quentemente parte desse pessoal é obri
gado a apresentar-se depois das 8 horas 
da noite, permanecendo em serviço até de
pois da meia noite. Modestos funcionários, 
que, em geral, procuram utilizar as suas 
noites em empregos vários, para aumenta
rem assim. as suas receitas, vêem-se mui
tas vezes prejudicados pelo acréscimo de 
serviço fora das horas do expediente, sem 
remuneração. Para obviar a esse inconve
niente, inscreve-se neste capítulo a verba 
de 400$ para remuneração ao pessoal me
nor pelo serviço prestado depois das 20 
horas. E largamente compensada esta verba 
por economias feitas em outras, como ve
reis.

Reforça-se a verba de material e diver
sas despesas, por se ter reconhecido a in
suficiência da dotação inscrita.

Segando a organização de 21 de Ja-' 
neiro de 1903 e a remodelação feita do 
quadro da secretaria do Ministério do Fo
mento, pelo decreto de 4 de Dezembro de 
1914, o chefe do pessoal menor terá como 
ajudantes um correio e um continuo. Não 
está, porem, bem expresso se da nomeação 
desses ajudantes resultam ou não vagas. 
Parece à comissão que, para não aumen
tar desnecessáriamente o quadro do pes
soal, deverá ficar bem expresso que as no
meações não dão vagas, embora isso im
plique a garantia ao correio nomeado da 
continuação dos direitos que usufruía. 
Nesse sentido se redigiu o artigo 1.° do 
projecto de lei que termina êste parecer.

CAPÍTULO I I

Direcção Geral do Obras Públicas e Minas

Abateu a comissão 380$ à verba des
crita no artigo 10.°, para subsidio a arqui
tectos e condutores em tirocínio. •

Não se funda este subsídio numa dispo
sição legai e apenas num antigo despacho 
ministerial que se tem mantido por largos 
-anos. Dá o Ministério do Fomento aos ar
quitectos e condutores que terminaram o

seu curso e que vem tirocinar aos serviços 
do Estado, como compensação do serviço 
que prestam, $50 diários durante seis me
ses aos primeiros e durante um ano aos 
segundos.

Tem sido. variável, com a verba inscrita 
no Orçamento, o númerp dos que aprovei
tam dessa regalia, mas julga a comissão 
que é preferível calcular o subsídio em re
lação a seis arquitectos e seis condutores, 
sem êsse cálculo implicar que, na falta de 
tirocinantes duma classe, se não dê o 
subsídio aos da outra.

As levadas na ilha da Madeira tem es
tado a cargo da direcção de obras públi
cas da mesma ilha; porem', pela impor
tância que para a agricultura representam 
essas levadas, parece justo e lógico que 
sejam entregues á administração da Junta 
Agrícola, o que se poderá realizar com 
eoonomia para o Estado, não só pela di
minuição da verba de dotação, que se pode 
reduzir de 15.680$ a 8.000$, mas tam
bém porque poderão passar a ser pagos 
pela dotação da Junta os quatro chefes de 
conservação, que serão abatidos ao qua
dro do Ministério do Fomento, embora 
conservando todos os seus direitos.* A eco
nomia que daqui resulta soma 9.360$.

*

O n.° 8.° do artigo 45.° da parte do Có
digo Administrativo, actualmente em vigor, 
determina que compete às Juntas Gerais 
dos Distritos:

«Mandar proceder em conformidade das 
leis respectivas à construção, reparação e 
conservação de todas as estradas do dis
trito que não estiverem a cargo das câma
ras».

Determina mais o n.° 4.° do artigo 57.° 
que constituam receitas das Juntas:

«As verbas que no Orçamento do Es
tado se consignarem para o serviço de via
ção ordinária e para as obras públicas que 
por estas ou outras leis ficarem sob a su
perintendência da Junta Geral».

Tem reclamado as Juntas Gerais que 
seja dado cumprimento a esta disposição 
para as Juntas se poderem habilitar a de
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sempenhar-se da primeira e entende a vos
sa comissão ser útil satisfazer essa recla
mação, separando no Orçamento as verbas 
que respeitam a estradas de 2,a ordem, que 
ficarão a cargo das Juntas Gerais, das que 
se referem a estradas de 1.® ordem, que 
continuarão a cargo do Estado.

Sabe a comissão que há muito quem de
fenda a idea da centralização de todas as 
estradas sob uma administração autónoma 
e especial e não ignora que no Terceiro 
Congresso de Estradas, realizado em Lon
dres em 1913, foi a idea da centralização 
que predominou, embora o relator francês 
afirmasse que «a existência dum serviço cen
tralizado e outro não centralizado, estabe
lecendo entre eles uma emulação profunda, 
tem aproveitado a um e outro e dado em 
França os mais profícuos resultados».

Tam pouco ignora a comissão que de 
1887 a 1907 o Estado executou, anual
mente, uma extensão de estradas de 2.a 
ordem superior em 55,4 por cento à reali
zada pelos distritos, o que é um argumento 
importante em favor da centralização.

Verifica, tporêm, que são unânimes os 
clamores contra o abandono a que tem sido 
votadas, em muitos pontos do pais, as es
tradas, cuja reparação muito deixa a dese
jar, embora algumas vezes não falte a do
tação para a efectivar.

Talvez que, voltando as estradas ao po
der das Juntas Gerais, que foram de novo 
criadas, esses clamores diminuam pelo 
maior interêsse com que as Juntas deverão 
olhar por tal serviço.

A  comissão verifica também que, tendo- 
-se levantado alguns protestos contra a en
trega das estradas às Juntas Gerais, pro
testos traduzidos numa representação da 
Associação dos Engenheiros Portugueses ao 
Parlamento, este não se atendeu mantendo 
no Cçdigo Administrativo a citada dispo
sição.

Não cabe neste momento à comissão 
apreciar se é justa ou injusta a disposição 
do ‘Código. Existe e, como tal, busca dar- 
-lhfc cumprimento. Se se reconhecer como 
menos conveniente, modifique-se o Código 
nessa parte.

De resto, o modo como a comissão vos 
propõe que se efectivem as disposições do 
Código Administrativo não invalidam qual
quer ulterior resolução sôbre classificação 
de estradas e maneira de as executar e re
parar. As dotações continuarão a ser admi

nistradas pelo Estado, emquanto as Juntas 
Gerais se não mostrarem habilitadas a 
substitui-lo e emquanto não for regulari
zada a situação do pessoal, ao qual se ga
rantem todos os direitos.

Tem sido discutido se, nos termos do 
Código Administrativo devem ficar a cargo 
das Juntas Gerais só as estradas de 2.* 
ordem ou também as estradas nacionais. 
A comissão reconhecendo a confusa redac
ção do n.° 8.° do artigo 45.° do Código- 
Administrativo, optou pela entrega às Jun
tas apenas das estradas de 2.a ordem tendo 
em atenção o parecer da Associação dos 
Engenheiros Portugueses que é nos seguin
tes termos:

«O que não oferece a menor dúvida é a 
necessidade impreterível de conservar a 
cargo do Estado as estradas de interêsse 
geral, por isso mesmo denominadas nacio
nais, pois que à concorrência que pode 
dar-se com qualquer viação, também de 
interêsse geral, há que acrescentar aquela 
que, sem contestação, poderá existir de 
interesses regionais, por vezes antagóni
cos, cujo embate poderá originar conflitos, 
que ao Estado incumbe solucionar, pela 
maneira mais consentânea com os elevados 
interêsses da Nação».

#
* #

Consigna a comissão, sem aumento de 
despesa, uma verba destinada aos encargos 
de um empréstimo de 80.000$ destinado à 
construção definitiva da ponte da Vala 
Nova que liga Salvaterra a Benavente e 
que há tanto tempo vem sendo reclamada 
por aqueles povos. Uma ponte provisória, 
inutilizada na ocasião das cheias, quando 
mesmo não é arrancada, tem custado ao 
Estado verbas importantíssimas que se dei
xarão de despender quando aquela cons
trução se realize.

CAPÍTULO III 

Direcção Geral de Agricultura

As leis em vigor determinam que os 
funcionários que regressem à actividade 
dos quadros da Direcção Geral de Agri
cultura fiquem na disponibilidade aguar
dando vaga, percebendo o vencimento de 
categoria desde o comêço do ano econó
mico seguinte. Por lapso, não tem sido ins
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crita no orçamento verba para êsse paga
mento. Entende a comissão que tal verba 
deve inscrever-se não só para garantir aos 
funcionários, que nessa situação se encon
trem, os vencimentos a que tem direito 
mas também para maior regularidade na 
contabilidade.

Nos termos da lei n.° 26 de 9 de Julho 
de 1913 foram subdivididas as 17.a e 21.3 
secções agrícolas pelos decretos n.os 1:173 
de 5 de Dezembro de 1914 e n.° 1:217 de 
29 de Dezembro do mesmo ano. Implica 
essa sub-divisão, que se tornou absoluta- 
mente necessária pela grandé extensão das 
áreas das duas secções, um aumento dos 
quadros do respectivo pessoal.

Igualmente se torna absolutamente ne
cessário dividir em duas a secção pecuária 
de Lisboa. Compoe-se êste distrito de 25 
concelhos. Se, ao norte do Tejo, a explo
ração pecuária tem um carácter intensivo, 
necessitando de um activo serviço sanitá
rio, ao sul do Tejo a exploração pecuária, 
embora não tam intensa, faz se em alguns 
concelhos a distâncias consideráveis da 
actual sede da delegação, não tendo co
municações fáceis, e não precisando menos 
de uma cuidada vigilância sanitária. A di
visão desta secção torna-se relativamente 
fácil por não haver necessidade de aumen
tar o quadro de médicos veterinários e 
apenas criar um lugar de ajudante de pe
cuária. A diminuição proposta na verba de 
ajudas de custo do pessoal dos serviços 
agrícolas é superior ao aumento resultante 
do desdobramento das secções agrícolas e 
pecuária. *

Por proposta de S. Ex.a o Ministro do 
Fomento extinguem-se os dois lugares de 
químicos analistas contratados, actual
mente vagos, e cria-se mais um lugar de 
enotécnico para poder haver um enotécni- 
co em cada circunscrição agrícola.

Acaba-se com a desigualdade existente 
de vencimentos, que nenhuma razão justi
fica, dos dois médicos ao serviço da Dire- 
ção Geral de Agricultura.

Há necessidade de em vários pontos do 
país arrendar casas para instalar as sec
ções agrícolas e pecuárias. Daí a inscri
ção das verbas de 600$ e 500$, inferior a 
segunda á proposta por S. Ex.a o Minis
tro das Finanças.

As verbas para indemnizações a pagar 
pelos prejuízos havidos nos géneros depo
sitados nos Armazéns Gerais Agrícolas, por

negligência ou êrro do pessoal no exercí
cio das suas funções, podem ser reduzidas 
no corrente ano económico a 2.000$ para 
cada Armazém. '

Inscrevem-se como dotação dos postos da 
Mitra e de Viana do Alentejo as importân
cias de 4 500$ e 2.000$, que saem da do
tação das Direcções e Secções dos Servi
ços Agrícolas, a que se diminuem 8.500$.

Com o fim de permitir o desenvolvi
mento dos postos agrários e ainda com o 
de permitir a instalação de pequenos pos
tos de demonstração tjue podem ser dc 
muita vantagem, reforça a comissão a ver
ba àqueles postos consignada.

Por se ter reconhecido que podia ser 
diminuída a verba destinada a ajudas de 
custo do pessoal de serviços agrícolas, aba
tem-se-lhe 4.978$, dos quais 1.500$ transi
tam para o Ministério de Instrução Pú
blica. Tendo passado para êste Ministério 
o pessoal das escolas profissionais* cujas 
ajudas de custo eram pagas por aquela 
verba e deixando também os delegados 
agrícolas, que são directores de escolasy 
de perceber, pelo Ministério do Fomentor 
ajudas de custo pelos serviços que nelas 
prestam, é justo, lógico e natural que se 
abata na tabela de despesa do Ministéria 
do Fomento a verba que êle deixa de pa
gar para se inscrever na tabela de despesa 
do Ministério de Instrução Pública.

Durante muitos anos existiu na Escola 
Nacional de Agricultura um depósito hí- 
pico sustentado pela Coudelaria Nacional.

ultimamente, apesar de ser o posto de 
cobrição de Coimbra um dos mais concor
ridos, por dificuldades provenientes espe
cialmente do modo de regularização de 
contabilidade, não tem para ali sido envia
dos cavalos, com grande prejuízo para o 
desenvolvimento pecuário da região. Para 
obviar a êsse inconveniente, como os re
cursos da Escola lhe não permitem susten
tar os cavalos, transfere-se para o Minis
tério de Instrução Pública a verba aproxi
mada que a Estação Zootécnica Nacional 
com êles despendia. Assim, a Estação po
derá fornecer os animais, cujo sustento e 
tratamento ficarão a cargo exclusivo da 
Escola, sem mais embaraços ou dificulda
des de contabilidade.

Julga a vossa comissão absolutamente 
necessário duplicar a verba proposta, por 
S. Ex.a o Ministro das Finanças para o 
pôsto zootécnico de Miranda do Douro,
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pois que há toda a necessidade de se con- 
.cluirem as instalações que nesse posto se 
•estão fazendo. A verba necessária para tal 
ifim, e para o reforço das ajudas de custo 
do pessoal dos serviços aquícolas e pecuá
rios, é inferior a diminuição proposta no 
artigo 42.° do material dos serviços pecuá
rios.

Os ivarrants agrícolas estabelecidos pela 
legislação em vigor pouco tèm aproveitado 
ao agricultor, porque a Caixa Geral de 
Depósitos se tem negado a descontar êsses 
warrants emquanto o Estado se não res
ponsabilizar pelos prejuízos que daí lhe 
possam advir, como sucede com os war
rants industriais. Convêm habilitar o agri
cultor com essa arma de defesa, e pode 
isso fazer-se sem grande encargo para o 
Estado, que, responsabilizando-se perante 
a Caixa Geral de Depósitos, pode, no caso 
dalgum prejuízo, ir receber do responsá
vel as importâncias que tenha desembol
sado.

Julga a comissão que bastará inscrever 
com tal destino a verba de 5.000$ que se 
vai buscar à verba consignada no artigo 
17.° para bónus para transporte de vi
nhos, que nunca atingiu 2.000}$!.

CAPÍTULO IV

Direcção Geral do Comércio e Indústria

Conforme a proposta de S. Ex.a o Sr. Mi
nistro das Finanças, rectifica-se a distri
buição dos chefes de secção, de que re
sulta uma diferença para menos de 240$ 
■q inscrevem-se 1.020$ para diferenças de 
vencimentos por promoções.

Reduz-se a verba destinada a represen
tação em congressos, por ser pouco prová
vel que se realizem congressos no estran
geiro no actual ano económico, assim como 
as verbas de ajudas de custo do pessoal 
das circunscrições industriais, cujo cálculo 
era excessivo.

Igualmente se reduzem as verbas desti
nadas ao inquérito industrial, por, segun
do as informações colhidas, não trazer essa 
redução embaraço a tal serviço. Obtêm-se 
assim parte da verba necessária para re
forçar a dotação da nossa representação na 
Exposição Panamá Pacífico/

Reforçam-se apenas as verbas destina
das a rendas de casas e ao custeio da ofi
cina central de aferições, que era insufi
ciente.

CAPÍTULO 5.»

Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos 
e Topográficos

Reforçam-se neste capítulo as verbas 
destinadas a material e diversas despesas 
em 400$ e 500$, ficando assim elevadas 
respectivamente a 2.000$ e 3.000$. Foi 
sempre esta a dotação até o ano econó
mico de 1911-1912 em que foi cerceada. 
Por motivo da diminuição ,da verba, as 
brigadas de campo não podem desempe
nhar a sua missão durante o conveniente 
período de tempo e a unidade de serviço 
em campo é onerada com um importante 
pêso suplementar devido a uma prolon
gada permanência em gabinete.

Acresce ainda em defesa do aumento da 
dotação o aumento dos salários e do preço 
dos materiais que dia a dia se acentua e 
a necessidade da aquisição de modernos 
instrumentos de precisão.

CAPÍTULO 6.°

Despesas de exercícios e anos económicos 
findos

Propôs S. Ex.a o Ministro das Finanças 
a inscrição de 30.000$ para pagamento de 
uma indemnização à Companhia dos Cami
nhos de Ferro da Beira Alta em virtude 
de uma sentença judicial passada em ju l
gado. Verificou a comissão a necessidade 
de reforçar essa verba com mais 3.852$27,2 
para atender aos juros em dívida até a 
época provável do pagamento.

CAPÍTULO 8.°

Caminhos de Ferro do Estado

Propôs S. Ex*a o Ministro das Finanças 
a inscrição de mais 603.990$51 para ocor
rer ao aumento das despesas de explo
ração e a comissão reforça ainda essa 
verba com 81.111$25.

Quando foi organizado o Orçamento ha
via sido prevista uma despesa de explora
ção de 2:666.309$49. Sobreveio depois a 
guerra europeia e o consequente aumento 
de preço de todos os materiais e do car
vão. Foi necessário rectificar o orçamento 
tendo em atenção êsses aumentos, que da
vam só para o combustível uma diferença 
de 620.000$. O novo orçamento de des
pesas importava assim em 3:270.300$.

Incluía porêm o primeiro orçamento a 
verba necessária para serem postos em vi
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gor os quadros que já  haviam sido previs
tos no orçamento de 1914-1915, verba que 
não foi incluída no orçamento rectificado. 
Reconhece S. Ex.a o Ministro do Fomento, 
como o reconhecera o Conselho de Admi
nistração e como se vê da proposta feita à 
comissão, a necessidade do preenchimento 
desses quadros como foram previstos no 
orçamento primitivamente apresentado para 
vigorar no corrente ano económico e ainda 
para dar cumprimento ao disposto na lei 
n.° 296 de 22 de Janeiro último que re
gula as horas de trabalho diário nos esta
belecimentos industriais. A verba que não 
liavia sido prevista é de 81.111025, ele
vando se assim a verba a inscrever no or

çamento a 685.101076, devendo inscrever- 
-se correlativamente no orçamento das re
ceitas igual importância.

Inscreve-se ainda a verba de 125.330096, 
importância da despesa efectuada no ano 
económico de 1913-1914 a mais da dota
ção orçamental e que ainda não foi legali
zada. Esta verba é compensada pelas re
ceitas daquele ano.

• CAPÍTULO 9.»

Serviços florestais e aqíiícolas

A inscrição proposta por S. Ex.a o Mi
nistro das Finanças de 7.741065 tem com
pensação em receita anterior:

No orçamento primitivo tinha sido computada a despesa destes serviços em 140.358035 
a que se fazia face com:

d) a verba inscrita no orçamento de receitas de..............  106.172047
b) parte dos saldos dos anos anteriores que já foram es

criturados como receita do Estado................................. 34.185088

140.358$35

Rectificado o orçamento foi a despesa computada em ...................................  148.100000
a que se faz face com:

d) a mesma verba inscrita no orçamento de receitas de 106.172047 
b) uma parte maior dos saldos dos anos anteriores........  41.927053

148.100000

havendo portanto apenas uma diminuição de............................................. 7.741065

nos saldos existentes na Caixa Geral de Depósitos em conta do aFundo Especial dos 
Serviços Florestais».

CAPÍTULO X  

Exploração do Pôrto de Lisboa

Neste capítulo e no artigo referente à 
Exploração aumentam-se 20.000$, por se 
ter reconhecido ser insuficiente o orça
mento primitivamente organizado, em vir
tude da publicação do regulamento da lei 
n.° 296, de 22 de Janeiro último, e de vá
rias reclamações, quer por parte dos em
pregados, quer por parte dos assalariados, 
a parte das quais houve que atender. Este 
aumento de despesa é possível que seja 
compensado se a receita do Pôrto subir 
acima da prevista.

Incluem-se também num artigo especial 
«Anos económicos findos» 35.0000 neces

sários para legalização do excesso de des
pesa realizado no ano económico de 1914- 
1915 e que já  pesou sôbre as receitas da
quele ano.

CAPÍTULO X III 

Jnnta do Crédito Agrícola

Reclama o pessoal da secretaria da Junta 
do Crédito Agrícola a equiparação dos seus 
vencimentos aos do pessoal do quadro pri
vativo da Secretaria Geral do Ministério. 
Reconhecendo que os reclamantes tem por 
si a letra expressa do artigo 74.° da lei 
n.° 215, de 30 de Junho de 1914, a co
missão satisfaz a reclamação. Para fazer 
face aos encargos que daí resultam, há no 
Orçamento a verba de 6000 para gratifi
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cações ao mesmo pessoal, verba que a co
missão elimina e as verbas que resultam 
dos abatimentos que fez em outros capítu
los, como ficou exposto.

Ainda a comissão incluiu a verba de 
600$ para renda duma casa em que se ins
tale a Junta. Tem ela funcionado em casa 
do Estado, mas tam acanhada e em tam 
defeituosas condições de trabalho, que os 
serviços tem sido imensamente prejudica
dos, com grave perigo para os interesses 
do Estado e do próprio Crédito Agrícola. 
Apesar das constantes reclamações da Junta, 
ainda não lhe pôde ser dada melhor insta
lação. -Emquanto, pois, não se conseguir 
tal desideratum, julga a comissão preferí
vel que a Junta se instale em casa arren
dada, a continuar como até agora em con
dições que lhe não permitem o seu funcio
namento e verdadeiramente insustentáveis.

A verba de 600$ é também compensada 
pelas diminuições de despesa feitas nos ou
tros capítulos.

D espesa  extraordinária

CAPÍTULO XIV 

Exposição Panamá Pacífico

Concorreu o nosso país à Exposição Pa
namá Pacífico e ali instalou um pavilhão 
que tem merecido as atenções gerais e aju
dado assim à propaganda dos produtos 
portugueses.

A alta do câmbio que se deu depois da 
guerra veio reduzir bastante a verba que 
no Orçamento do ano anterior foi destina
da à participação de Portugal naquela ex
posição, de modo que a não ser reforçada 
tal verba o pavilhão português terá de fe
char antes de se encerrar a exposição ge
ral, o que poderá trazer graves prejuízos 
morais e materiais para o nosso país.

A verba necessária para que tal não su
ceda é de 12.000$, mas como já  figuravam 
no orçamento 5.000$, propõe-vos a comis
são que essa verba seja reforçada com 
7.000$, e ainda, que se inscrevam 600$ para 
as despesas a fazer com a representação 
da secção de belas artes, em virtude do 
pintor português que ali se encontra, e que 
organizou a secção, fazer parte do grande 
júri e ser de toda a conveniência para o 
nosso país que êle possa permanecer em
S. Francisco mais tempo que o primitiva
mente previsto.

CAPÍTULO XVIII 

Caminhos de ferro do Estado^

A proposta de S. Ex.a o Ministro da» 
Finanças já  justificou a inclusão das ver
bas para subvenção extraordinária aos Ca
minhos de Ferro do Estado e para ocorrer 
aos encargos dos empréstimos contraídos, 
em conformidade com as autorizações cons
tantes das leis de 29 de Outubro de 19091» 
e 3 de Abril de 1$13.

A comissão elevou a primeira verba a  
1:255.082$26 em virtude do aumento das- 
despesas a que se referiu no capítulo res
pectivo.

Aquela verba foi fixada pela seguinte:- 
forma:

Despesas de exploração... 3:351.411^25' 
Receita líquida a entregar

ao Tesouro..................... 750.000$00

4:101.411025-
Receitas do tráfego, líqui

das de impostos e de bó
nus a transportes de mer
cadorias..........................  3:328.32O$O0-

Dejicit.................................  773.091625'
Dejicit na receita do fundo

eventual..........................  481.991*505

Total............. 1:255.082$2(>

Várias reclamações recebeu a comissão», 
de ,muitos funcionários dependentes do Mí-? 
nistério do Fomento, pedindo melhoria, 
dos seus vencimentos.

Muitas dessas reclamações, especial
mente as dos pequenos funcionários, dese
jaria a comissão poder atendê-las, por lhesv 
reconhecer um fundo de justiça, visto êŝ - 
ses funcionários prestarem serviços idênti
cos aos doutros que já  recebem do Estado^ 
um vencimento mais remunerador. As cir
cunstâncias do Tesouro e os encargos que- 
no ano corrente pesam no orçamento do  
Ministério do Fomento não lhe permitiram., 
bem a seu pesar, satisfazer os seus desejos 
e a petição dos reclamantes.

* #

Concluindo, a comissão propõe-vos:
1.° Que aproveis a tabela de despesa.^
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do Ministério do Fomento, com as modifi- ] 
caçoes introduzidas pela comissãov !

2.° Que aproveis o seguinte projecto de i 
lei que resume as considerações expostas j 
pela comissão neste parecer.

PROJECTO DE L E I

Artigo 1.° As nomeações de um correio 
ou um continuo para os lugares de aju
dantes do chefe do pessoal menor do Mi
nistério do Fomento não dão lugar a va
gas nos respectivos quadros, sendo garan
tidos ao correio nomeado todos os direitos 
e regalias do seu anterior lugar.

Art. 2.° A administração, conservação 
© reparação das levadas na Ilha da Madei
ra, a cargo da direcção das Obras Públi
cas do Funchal, passam a ser executadas 
pela Junta Agrícola da Madeira.

§ único. Para êste fim o Estado entre
gará a essa Junta, em duodécimos, as ver
bas consignadas no artigo 22.°, capítulo
2.°, do orçamento de despesas do Ministé
rio do Fomento.

Art. 3.° Os actuais chefes de conserva
ção, distribuidores de águas, etc., empre
gados no serviço das levadas e até agora 
subordinados à Direcção das Obras Públi
cas do Funchal, continuam nas suas fun
ções, sendo pagos pelas verbas a que se 
refere o § único do artigo anterior e de 
harmonia com a lei.

§ único. Aos funcionários que passarem 
ao serviço da Junta Agrícola da Madeira 
são mantidos todos os direitos e regalias 
que houverem adquirido ao serviço do Es
tado.

Art. 4.° No orçamento da Junta Agrí
cola da Madeira incluir-se há a nova re
ceita, a que se refere o artigo 2.°, descri
minando as despesas em capítulo especial.

Art. 5.° São abatidos quatro lugares no 
quadro de chefes de conservação do Mi
nistério do Fomento.

Art. 6.° Para execução do disposto no 
n.° 4.° do artigo 57.° da lei n.° 88 de 
7 de Agosto de 1913, as importâncias 
consignadas na tabela de despesas do Mi
nistério do Fomento à construção, conser
vação e reparação de estradas de 2.3 or
dem, serão postas à disposição das Juntas 
Gerais dos Distritos quando estas se mos
trem habilitadas a fazer aplicação daque
las verbas, e tenha sido decretada a dis

tribuição do pessoal a que se refere o ar
tigo seguinte.

Art. 7.° E o Govêrno autorizado a dis
tribuir o pessoal técnico e administrativo 
do Ministério do Fomento pelos serviços 
que passam para as Juntas Gerais e pelos 
que cominuam a cargo do Estado, de for
ma a satisfazer as necessidades desses ser
viços e sem prejuízo dos direitos e garan
tias que por lei estão assegurados a, esse 
pessoal.

Art. 8.° Uma comissão constituída por 
um Deputado, indicado pela Mesa da Câ
mara dos Deputados e que servirá de pre
sidente, pelo Director Geral de Obras Pú
blicas e Minas, pelo Director Geral da 
Contabilidade Pública e pelos presidentes 
da Junta Geral do Distrito de Lisboa e 

.da sua comissão executiva, formulará as 
condições a que devem obedecer as Jun
tas Gerais para poder dar-se cumprimento 
ao disposto no, artigo 6.°, e proporá ao Mi
nistro do Fomento a distribuição de pes
soal de que trata o artigo 7.°

Art. 9.° As importâncias consignadas 
no orçamento e postas à disposição das 
Juntas Gerais, nos termos dos artigos an
tecedentes, não poderão ser aplicadas a 
fins diversos dos indicados no mesmo or
çamento.

Art. 10.° Emquanto se não efectivar o 
disposto nos artigos 6.° a 8.°, .continuarão 
a ser administradas e aplicadas aquelas 
verbas pelo Ministério do Fomento, como 
até agora, nas condições das leis em vi- 
gor.

Art. 11.° E autorizado o Govêrno a 
contrair com a Caixa Geral dos Depósitos 
um empréstimo até a importância de 
80.000:5 para a construção da ponte da 
Yala Nova que liga Salvaterra a Bena- 
vente.

§ único. Para satisfazer aos encargos 
desse empréstimo será incluída anualmente 
na tabela de despesas do Ministério do Fo
mento a verba de 4.400)$.

| Art. 12.° Para dar cumprimento ao dis
posto nos decretos n.os 1:173 e 1:217, de 5 
e 29 de Dezembro de 1914, que desdo
braram a 17.a e a 21.a secções agrícolas, 
de harmonia com o preceituado na alínea 
d) do artigo 191.° da lei n.° 26, são au
mentados os respectivos quadros depen
dentes da Direcção Geral de Agricultura 
com os seguintes funcionários :

2 engenheiros agrónomos ajudantes..



15

2 regentes agrícolas de 3.a classe.
2 escriturários de 3.a classe.
Art. 13.° E desdobrada em duas sub-sec- 

ções, a secção pecuária do distrito de Lis
boa, cabendo ao Ministro do Fomento a 
determinação das sedes e áreas das refe
ridas sub-secções.

§ único. Para dar cumprimento ao dis
posto neste artigo é aumentado ao respe
ctivo quadro um ajudante de pecuária.

Art. 14.° E elevado a três o número de 
enotécnicos a que se refere a alínea b) do 
artigo 188.° da lei n.° 26 de 9 de Julho 
de 1913 e são suprimidos os dois lugares 
de químicos analistas contratados mencio
nados na mesma alínea.

Art. 15.° O vencimento dos médicos 
que prestam serviço na Direcção Geral 
de Agricultura será de 500$ dos quais 
200$ serão de gratifiacação. '

Art. 16.° São reduzidas, no ano econó
mico de 1915-1916, a 2.000$ para cada Ar
mazém Agrícola, as verbas consignadas no 
artigo 45.° do capítulo 3.° da tabela de 
despesa do Ministério do Fomento, para 
indemnizações nos termos do artigo 19.° 
do regulamento de 7 de Novembro de 1913.

Art. 17.° A Estação Zootécnica Nacio
nal fornecerá anualmente, à Escola Nacio
nal de Agricultura de Coimbra, os cava
los reprodutores que esta requisite, até a

Sala das Sessões, em 5 de Agosto de

número de 6, para o seu depósito hípico, 
os quais permanecerão na Escola de No
vembro a Junho.

§ único! As despesas com os reproduto
res serão custeadas pela Escola e o depó
sito funcionará sob a superintendência ex
clusiva do director da Escola.

Art. 18.° E autorizado o Govêrno a ins
talar no Ribatejo um pôsto agrário fixo.

Art. 19.° No caso de se darem prejuízos 
resultantes da desvalorização das merca
dorias que nos armazéns gerais agrícolas 
forem depositadas em qualquer dos regi
mes prescritos na lei, quando a causa da 
desvalorização fôr devida a negligência, 
má arrecadação, mau acondicionamento 
por parte do armazém, roubo ou prejuízo 
na liquidação final em metcadorias warran- 
tadas, a indemnização será custeada pelas 
forças da verba consignada no orçamento 
para tal fim, mantendo-se porém sem alte
ração alguma o que no regulamento dos 
armazéns agrícolas se prescreve a propó
sito de prejuízos causados pelo fogo.

§ único. O Estado reserva se o direito 
de reaver do depositante a importância 
que tiver pago por prejuízos em liquidação 
final de mercadorias warrantadas.

Art. 20.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

António Macieira, presidente.
Alvaro de Castro, com declarações. 
António de Paiva Gomes.
Artur R . de Almeida Ribeiro.
João Carlos de Melo Barreto, com decla

rações.
Abílio Marqal.
Baltasar Teixeira. ,
Ernesto de Vilhena.
Helder Armando dos Santos Ribeiro. 
Eduardo Alberto LimaBasto.
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MINISTÉRIO DO FOMENTO 

Alterações à proposta orçamenta] do Ministério do Fomento

CAPITULO 1.°

Secretaria Geral do Ministério

ARTIGO 3 o

Pessoal aposentado anteriormente a 30 de Janlio de 1887

Elimina-se:
1 primeiro aspirante — vencimento................................................

ARTIGO 3.°-A 

, Serviços extraoi dinários

Adiciona-se:
Para pagamento ao pessoal menor dos serviços prestados depois 

das 20 horas.................................................................................

ARTIGO 5.»

Material e diversas despesas

Reforça-se por dotação insuficiente.................. ( ...........................

Diferença para mais neste capítulo

CAPÍTULO 2.°

Direcção Geral de Obras Públicas e Minas 

ARTIGJ 10.°

Arquitectos e condutores cm tirocínio

Deduz-se por dispensável......................................................................

ARTIGO 7.o

Pessoal auxiliar de conservação

Eliminam~se por passarem ao serviço da Junta Agrícola da Madeira: 
4 chefes dc conservação :

Vencimentos de categoria, a 324$......................  1.296$
Vencimentos de exercício, a 96$.......................... 384$

Soma e segue

600$
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ARTIGO 12.°
Transporte

Pessoal ein disponibilidade e em serviço
Adidos:

Reduz-se por excesso de dotação................................................

Aliatem-se os vencimentos dos seguintes funcionários adidos:
1 servente colocado no q u ad ro ...........................  162$
1 fiscal de 2.a classe, id e m '...................................  270$
1 dito, idem...........................................................  270$
1 dito, idem..................................... .....................  270#
1 dito, idem...........................................................  270$
1 contínuo, idem....................................................  180$
1 fiscal de 2.® classe das obras hidráulicas que 

faleceu........................................................... ..

ARTIGO 16.°

Conservação, polícia e reparações de estradas

Divide-se em:

a) Estradas de 1/ ordem a cargo do Estado

Distritos de:

Yiana do C aste lo .................................  13.337$
B r a g a .................................................... 24.684$
Porto..........................• ........................... 30.609$
Vila R ia l ............................................ ...  20.269$
Bragança............................................ 15.759$
Ave iro .................................................... 24.944$
Viseu.......................................................  21.630$
Cuarda................................................ ...  13.937$
Coimbra.................................................... 19.377$
Castelo B ran co .....................................  18.624$
L e ir ia ....................................................  24.811$
Santarém................................................ 27.385$
L isboa .................................................... 62.554$
Portalegre............................................  7.908$
É v o ra ....................................................  13 350$
B e ja .......................................................  17.567$
F aro ........................................................ 21.308$
H o r t a ...................................................  6.755$

384.808$

b) Estradas de 2.a ordem 
a cargo das Juntas Gerais dos Distritos

Distritos de :
Viana do Castelo.....................................  5.017$

’ B r a g a .................................................... 10.564$
Pôrto........................................................ 23.810$
Vila R ia l ................................................  5.217$
Bragança................................................  8.724$
A ve iro .................................................... 27.386$
Viseu.......................................................  7.204$
Cuarda.................................................... 9.546$
Coimbra.................................................... 17.318$

Soma e segue' 114.786$ 384.808$

Diferenças

Para mais Para  menos

2.060$

1.7:

4.274$
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Transporte l lá .1!
Castelo B ranco .......................................  6.392#
L e i r ia ................................. ...  7.949#
Santarém.................................  21.914#
L is b o a ....................................................  76.981#
Porta leg re ............................................  8.633#
Évora........................................................ 11.724#
B e ja ........................................................ 10.823#
F a ro ........................................................ 6.í
Horta........................................................

266.186#

650.994#

ARTIGO 19.»

Construção de estradas de 1.® e 2.a ordem

Divide-se em:

a) Estradâs de 1.* ordem a cargo do Estado

Para pagamento de material e salários :
Pontes.................................................... 35.530#
Para continuação de lanços em constru

ção ........................................................ 187.762#
223.292$

6) Estradas de 2.a ordem 
a cargo das Juntas Gerais dos Distritos

Para pagamento de material e salários:
Pontes..............................#...................  48.070#
Para continuação de lanços em constru

ção .......................................................  161.238#
209.308#

c) Encargos de empréstimos

Para encargos dum empréstimo de 80.000#rpara a constru
ção da ponte da Vala Nova entre Benavente e Salva- 
terra .................................................................................  4.

437.000#

ARTIGO 22.»

Levadas da Ilha da Madeira -

Inscr(eve-se com a seguinte redacção:
A Junta Agrícola da Madeira:

Para conservação e reparação das levadas exis
tentes e pagamento de material e mão de obra 
e de 4 chefes de conservação, distribuidores
de água, etc.......................................................

Para construção de novas levadas, (como^stá na 
proposta orçam ental).....................................

15.000#

Diferença para menos neste capítulo

Diferenças

Para mais Para menos

4.274#

11.954#

11.954#
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Diferenças

Para mais Para menos

CAPÍTULO 3.°

Direcção Geral da Agricultura

Serviços internos

Secção do Fomento Comercial

ARTIGO 35.°

Inscreve-se para pagampnto de horas extraordinárias ao servente do 
quadro do pessoal menor da Direcção Geral da Agricultura que 
presta serviço na Secção de Fomento Comercial.............................. 1 2 0 #

ARTIGO 35.°-A

Pessoal em disponibilidade e em serviço:
Pessoal na situação de disponibilidade nos termos do artigo 245.° 

da lei n.° 26 de 9 de Julho de 1913................................. .... . . 1.500#

ARTIGO 39.°
Impressos: '

Deduz-se por excessiva dotação..........................

-

500#

Serviços externos

Pessoal técnico

ARTIGO 35.»
Engenheiros agrónomos:

Adiciona-se:
2  ajudantes:

Vencimentos de categoria, a 6 0 0 # .  . . 
Vencimentos de exercício, a 120# . . .

. . 1 .2 0 0 #  

. . 240#
1.440#

Regentes agrícolas:
Adiciona-se:

2 de 3.a classe :
Vencimentos de categoria, a 360# . . . 
Vencimentos de exercício, a 60#. . . .

o 
o

I
M

^

840#
Pessoal auxiliar:

Adiciona-se :
1  ajudante de pecuária de 2 .a classe:

Vencimento de categoria......................
Pessoal administrativo:

Adiciona-se :
2 escriturários de 3.® classe :

Vencimentos de categoria, a 360# . . .

'

252#

720#

ARTIGO 36.»
Pessoal contratado :

Suprime-se por desnecessário:
2 químicos analistas, vencimentos, a 1.320# • 

Adiciona-se.
1  enotécnico:

756#

2.640#

Adiciona-se:
Gratificação a 1 médico................................. 2 0 0 #

Transporte 5.828# 3.140#
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Transporte
ARTIGO 40.°

Impressos e publicações das Imprensas do Estado :
Mantêm-se a verba primitivamente orçada...............  600$00

ARTIGO 41.°

Rendas de propriedades :
Adiciona-se por insuficiência de v e rb a .........................................

ARTIGO 42.°

Material e outras despesas :
Deduz-se por desnecessária da dotação das direcções, secções e 

regiões agrícolas..........................................................................

Secções e regiões agrícolas

Pessoal dos quadros :
ARTIGO 35.»

Rectifica-se :
28 sub-cliefes ou ajudantes, etc.................................
28 regentes agrícolas, etc.............................
28 escriturários, etc....................................................  -fi~

Armazéns gerais agrícolas

ARTIGO 40.°

Impressos, publicações, etc. :
Aquisição de impressos e publicações fornecidas pelas imprensas 

do Estado.
Reduz-se :

Armazém de L isboa .....................................  25$00
Armazém do Pôrto......................................... 25$00
Armazém de É v o r a .....................................

ARTIGO 49.°
Indemnizações :

Reduz-se :
Armazém de L isboa ............................................  1.000$00
Armazém do Pôrto................................................  1.000$00
Armazém de Évora...............'................................  1.000$00

Postos agrários 

PÔBto agrário da Bairrada

ARTIGO 40.°
Impressos :

Reduz-se por excessiva dotação. '.............................. 30$00

ARTIGO 42.°

Material e outras despesas :
Reduz-se por excessiva dotação..............................  1.000$00

Soma e segue

Diferenças

Para mais Para monos

5.828$

6,428$

3.140$

8.500$

55$

1.030$

15.725$
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Diferenças

Para mais Para menos

Transporte. 6.428* 15.725$

Posto Agrário de Viseu

ARTIGO 40.°
Impressos:

Reduz-se por excesso de dotação.............................. 30$

Posto Agrário de Alcobaça

ARTIGO 40.°
Impressos:

Reduz-se por excesso de dotação.............................

-

-í-

oC
O

Posto Agrário de Dois Portos

ARTIGO 40.°
Impressos :

Reduz-se por excesso de dotação . ............................ 30#

ARTIGO 42.°

Material e outras despesas :
Incluem-se as palavras «pagamento de fòro>' entre «salários» e 

«m ateria l» .....................................................................................

Posto Agrário da região Duriense
Impressos:

Reduz-se por excesso de dotaeão...................... ............................ 30$

Inscreva-se d3 novo:

Posto Agrário da Mitra 

ARTIGO 42.»

Material e outras despesas :
Salários, material e outras despesas...................... 4.500$

Posto Ãgràrio de Viana do Alentejo

ARTIGO 42.°

Material e outras despesas :
Salários, material e outras despesas...................... 2.0001 •

Postos agrários móveis 

ARTIGO 40.“ 

Impressos e publicações das imprensas do Estado: 200$
Reduz-se :

ARTIGO 42.°

Material e outras despesas:
Para pagamento de salários, material, publicações e outras des

pesas incluindo as dos postos de demonstração a que se refere 
o artigo 6.° do decreto n.° 977, de 26 de Outubro de 1914. . . 6.200|

ARTIGO 41.°
Rendas:

Para pagamento de rendas de terrenos.................. 1.000*

Soma e segne 20.128$ 16.045$
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' Diferenças

Para mais Para menos

Transporte 20128# 16.045#

Ajudas de custo e despesas de transporte 

ARTIGO 39.°

A abater :
Transferido para o Ministério de Instrução . . . .  
Abatido por excesso de dotação.................................

1.500#00 
3 478#00

~ h 4.978#

Serviços Florestais e Aqfiícolas

ARTIGO 39.°

Ajudas de custo e despesas de transportes

Discrimina-se e aumenta-se da seguinte forma :
Ajudas de custo, subsídios de marcha e transportes do

pessoal dependente dos .serviços florestais...............
Ajudas de custo do pesáoal da estação aqiiícola do 

A v e ..........................................................................

7.000#00

400#00

7.400#00 400#
Serviços pecuários

ARTIGO 40.° .

Impressos e publicações das Imprensas do Estado: 
Mantêm-se a verba primitivamente orçada . . . 500#00

-#-

ARTIGO 41.o
Rendas de propriedades :

Inscreve-se :
Para pagamento, de rendas de casas das direc

ções e secções pecuárias................................. 850#00
500#

ARTIGO 42.°

Material e outras despesas :
Reduz-se por excesso de dotação.............................. - h 4.150#

Secções pecuárias
Pessoal dos quadros :

Rectifica-se :
18 sub-chefes ou ajudantes médicos veterinários 
18 ajudantes de pecuária.....................................

Estação Zootécnica Nacional 

ARTIGO 41.®

Material e outras despesas:
Abate-se :

Por transferência para o Ministério da Instruç ão — Escola
- h 1.200#

Soma e segue 21.028# 26.373#
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Diferenças

Pôsto Zootécnico de Miranda do Douro

ARTIGO 46.°

Inscreve-se para custeio de despesas de construções

ARTIGO 88.°

Ajudas de custo e despesas de transportes

Inscreve-se por insuficiência de v e rb a ..........................

Transporte

ARTIGO 47.»

«Warrants» agrícolas
Inscreve-se:

Diversos encargos e despesas imprevistas :
Para garantir à Caixa Geral dos Depósitos e Instituições de Pre

vidência as indemnizações por prejuízos nos descontes de war
rants agrícolas..............................................................................

Bónus para transporte de vinhos

Reduz-se por excesso de dotação...........................................................

Ensino profissional

Transferido para o Ministério de Instrução Pública:
Escola Prática de Pomicultura, Horticultura e Jar

dinagem, de Q ue luz ................................................
Escola Profissional de Arboricultura e Horticultura

de Macedo Pinto (Tabuaço).....................................
Escola Profissional Especial de Pomicultura e Viti

cultura de Matos Souto (Illia do P ico)..................
Escola Profissional Especial do Conde de S. Bento

(S. Tirso)..................................................................  5.120*00
Escola Profissional Agrícola e Industrial de D. Frei

Caetano Brandão (B ra g a ) .....................................  1.080*00

30.028# 46.193#

Diferença para menos neste capítulo . 16.165*

CAPÍTULO 4.°

Direcção Geral do Comércio e Indústria 

ARTIGO 48.°

Secretaria da Direcção Geral

Pessoal do quadro:
Rectifica-se:

3 chefes de secção:
1 engenheiro subalterno de l . a classe, chefe da l .a secção 

da 2.® Repartição:
Vencimento de categoria. 720*00
Vencimento de exercício . 360*00 1 080#

Soma e segue 1.080#
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Iransporte 1.
1 engenheiro subalterno de 2.® classe, che- > 

fe da 2.® secção da 3.a Repartição:
Vencimento de categoria 
Vencimeeto de exercício 360$00

1 engenheiro subalterno de 2.a classe, che
fe da 3.a çecção da 2.a Repartição:

Vencimento de categoria 
Vencimento de exercício 360$00

Gratificações, a 90$00 .................................  ' 270$

3.030$

Inscreve-se:
Para pagamento de diferenças de vencimentos por promoções.

ARTIGO 57.° 
*

Representação em congressos:
Abate-se no corrente ano económico

Circunscrições industriais

ARTIGO 51.»

Ajudas de custo e despesas de transportes: 
Reduz-se....................................................

ARTIGO 53.°
Renda de casas:

Adiciona-se por insuficiência de verba . . . . .

ARTIGO 57.o

Material e diversas despesas :
. Elimina-se o pagamento a um servente jornaleiro

ARTIGO 55.»
Inquérito industrial:

Redu/--se a verba por excessiva....................................................

ARTIGO 56.»

Aquisição de impressos e outros trabalhos para o inquérito industrial: 
Reduz-se a verba por excessiva....................................................

Serviço de pesos e medidas

ARTIGO 57.°

Custeio da oficina central de aferições:
Reforça-se por insuficiência de verba. . . .

Diferènça para menos neste ca p ítu lo ................

Diferenças

Para niaib

210$

1.020$

-$- 800$

1 500-')

3G$60

-í- 131-576

• 3.000$

2.000$

100$

1.156$60 í G(1$76

6.515,516

P a ia  menos
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CAPITULO õ.°

Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos e Topográficos 

AR/TICO 62.»

Repartição de Geodesia

Material e diversas despesas :
Reforça-se por insuficiência de dotação — Material, jornais e des

pesas diversas, etc.........................................................................

ARTIGO 62.°

Repartição (le Topografia.

Material e diversas despesas :
Reforça-se por insuficiência de dotação........................................

Diferença para mais neste capítulo . . . .

, CAPÍTULO 6.°

Despesas de exercícios e anos económicos findos

ARTIGO 65.°
Inscreve-se:

Para pagamento à Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira 
xVlta nos termos de uma sentença judicial.................................

Despesa para mais neste capítulo . . . -

CAPÍTULO 8.n 

Caminhos de Ferro do Estado 

ARTIGO 67.°

Exploração

Inscreve-se por insuficiência de v e rb a ................................................

ARTIGO 63.°

Garantia de juros e diversos encargos

Elimina-se por desnecessária................................. .............................

ARTIGO 68.°-A 

Anos económicos findos
Inscreve-se:

Importância da despesa efectuada no ano económico de 1913-1914 
a mais da dotação orçamental e ainda não legalizada por falta 
de autorização parlamentar.......................................................

Diferença para mais neste capítulo . .

Difeienras

900$

33.852$27(2)

33.852$27(2)

685.101$76

148$31

125.330$ 96 

"810.432*72 148$31

810.284$41
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Diferenças

Para mais Para menos

CAPÍTULO 9.°

Serviços Florestais e Aqúicolas

•ARTIGO 69.»

Exploração

Inscreve-se por insuficiência de v e rb a .......................... 7.741$65

Diferença para mais neste capítulo . . . . 7.741 $65

CAPÍTULO 10.° -

Exploração do Pôrto de Lisboa

ARTIGO 70.°

Exploração

Aumenta-se por insuficiência de dotação...................... 20.000$

ARTIGO 70.<--A

Anos económicos findos
Inscreve-se:

Importância da despesa efectuada no ano económico de 1914-1915 
a mais da dotação orçamental e não legalizada por falta de 
autorização parlam entar........................................................... 35.000$

55.000$

Diferença para mais neste capítulo 55.000|>

CAPÍTULO 13.°

Junta do Crédito Agrícola

ARTIGO 74.°
'Suprime-se:

1 guarda-livros — vencimento de categoria . . . .
1 ajudante de guarda livros — vencimento de cate

4 escriturários — vencimentos de categoria, a 300$.

900$00

600$00 
. 1.200$00

2.7G0$
Inscreve-se:

1 guarda-livros:
Vencimento de categoria............... 900$
Vencimento de exercício............... 180$

1.080$
1 ajudante de guarda-livros :

Vencimento de categoria............... 700$
Vencimento de exercício............... 140$

840$
4 escriturários:

Vencimentos de categoria, a 500$ 2.000$ 
Vencimentos de exercício, a 100$ 400$

_ 2.400$
4.320$

Soma e segue 4.320$ 2.700$
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Diferenças

Para mais Para menos '

Transporte.............................. 4.320$ 2.700$

ARTIGO 76.°-A
Inscrevo-se :

Renda de casa :
Para renda de casa em que funcione a J u n t a ...................... 600$

ARTIGO 77.°
Abate-se :

600$

4.920$ 3.300$

Diferença para mais neste capítulo 1.620$

DESPESA EXTRAORDINÁRIA

CAPÍTULO 14.°

Exposição Panamà-Pacífico

ARTIGO 73.° •

Reforça-se por insuficiência de v e r b a ................................................ 7.000$

Inscreve-se :
Para “despesas a fazer com a representação da secção de belas

600$

7.600$

Diferença para mais neste capítulo 7.600$ .

CAPÍTULO 18.°

Caminhos de Ferro do Estado — Despesas a reembolsar

ARTIGO 87.°

Subvenção extraordinária concedida 
para ocorrer ao aumento de despesa e à diminuição de receitas 

que proveem da conflagração enropeia

ARTIGO 88.°

Encargos dos empréstimos contraídos de conformidade com as auto
rizações constantes das leis de 29 de Outubro de 1909 e 3 de Abril 
de 1913 ................................................................................................ 252.998$99

1:508.081*25 -í-

Diferença para mais neste capítulo 1:508.081*25
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Resumo
Ordinário : r a r a  mais Para menos

Capítulo 1.°— Secretaria Geçal................................................  600* -*-
Capítulo 2.° — Direcção Geral de Obras Públicas e Minas . . 11.954*
Capítulo 3.°— Direcção Geral de Agricu ltura ..................................................................... 16.165*
Capítulo 4.° — Direcção Geral de Comercio e Industria . . . 6.515*16
Capítulo 5.° — Direcção Geral dos Trabalhos Geodésicos e....To

pográficos ............................................ ..................................... 900*
Capítulo 6.° — Despesas de exercícios e anos económicos findos 33.852*27(2) -*-
Capítulo 8.°— Caminhos de Forro do E s tado ..........................  810.284*41 -*-
Capítulo 9.° — Serviços Florestais e Aqiiícolas..........................  7.741*65 -*-
Capítulo 10.°— Exploração do Porto de Lisboa......................  55.C
Capítulo 13.° — Junfa de Crédito A gríco la .............................. l.(

909.998*33(2) 34.634*16

Diferença para mais .
Extraordinária:

Capítulo 14.° — Exposição Panamá-Pacífico . . 7.
CapítuloJL8.° — Caminho de Ferro do Estado.

Despesas e reembolsos................................. • 1:508.081*25

875.364*17(2)

1:515.681*25

2:391.045*42(2)

A NEXO  I

Ex.mo Sr.— Tendo o pessoal ferro-viário 
das duas Direcções dos Caminhos de Ferro 
do Estado —  Sul e Suestè e Minho e Dou
ro, apresentado instantes pedidos para se
rem postos em . vigor os quadros previs
tos no Orçamento de 1914-1915, a que, 
por deficiência de verba, se não pôde dar 
cumprimento, e reconhecendo a necessida
de do preenchimento desses quadros como 
foram previstos no Orçamento primitiva
mente .apresentaào para vigorar no cor
rente ano económico, e que são sensivel
mente iguais aos de 1914-1915, e ainda 
para dar cumprimento ao disposto na lei 
n.° 296, de 22 de Janeiro iiltimo, que re
gula as horas de trabalho diário nos esta
belecimentos industriais, e, portanto, à jus
tiça que assiste aos reclamantes, venho ro
gar a Y. Ex.a que ao Orçamento rectifi
cado da exploração dos mesmos caminhos 
de ferro para o corrente ano económico, 
seja adicionada a importância de 81.111$25, 
diferença entre as verbas destinadas a pes
soal, neste Orçamento, e as previstas no 
primitivamente organizado.

Saúde e Fraternidade.
Ex.mo Sr. Presidente da comissão do Or

çamento da Câmara dos Deputados.
Lisboa, 29 de Julho de 1915.— Manuel 

Monteiro.

A N E X O  II]

Ao Ex.mo Sr. Presidente da comissão do 
Orçamento.—  O número de enotécnicos 
contratados ao serviço no Ministério do Fo
mento são actualmente dois, o que é insu
ficiente, visto a importância que a vinicul
tura tem em Portugal, sendo de toda a 
conveniência que este número seja eleva
do, pelo menos, a três, correspondendo 
assim ao número de circunscrições agríco
las em que se encontra dividido o conti
nente e ilhas adjacentes, podendo a verba 
necessária sair da destinada a dois quími
cos analistas que podem ser dispensados 
por serem os quatro analistas do respecti
vo quadro em número suficiente para as 
necessidades do serviço, e por isso propo
nho que:

«O número de enotécnicos contratados^ 
a que se refere o artigo 188.° da lei n.° 26, 
será elevado a três, com o vencimento e 
subsídio igual ao que tem actualmente, e 
eliminado do mesmo artigo da referida lei 
os dois químicos analistas».

Manuel Monteiro, Ministro do Fomento»
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